ORDEM DO DIA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA, A SE REALIZAR EM 25 DE ABRIL DE 2006
PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL (ART. 53 DA LOM)
Item único - Discussão e votação do Projeto de Lei Complementar nº 8, de 18 de abril de 2006, que dá nova redação aos artigos 51 e 56 da Lei Complementar nº 100, de 24 de março de 2006. (Maioria absoluta – inciso IV do § 2º do art. 46) 

Obs.: Se forem aprovados requerimentos de urgência especial a projetos lidos na Ordem do Dia, eles entrarão preferencialmente para votação na própria sessão (inciso III do art. 129 do Regimento). A Ordem do Dia só poderá ser interrompida ou alterada para comunicação de licença de vereador, posse de vereador ou suplente, em caso de inclusão de projeto em regime de urgência especial e em caso de retirada de pauta de proposição (art. 131). As proposições constantes da Ordem do Dia só poderão ser objeto de adiamento ou retirada de pauta (art. 132). 
